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ANEXO II

Quadro de pessoal a que se refere o n.o 3 do artigo 5.o

Número
de Carreiras/categorias Remuneração

lugares

Pessoal de enfermagem:

(b) 1 Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal administrativo:

1 Assistente administrativo, principal, especia-
lista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)

1 Ecónomo, ecónomo principal ou ecónomo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Pessoal operário:

2 Ajudante de cozinha, cozinheiro, cozinhei-
ro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Pessoal auxiliar:

(d) 2 Vigilante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) e (f)
7 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Outro pessoal:

(d) 3 Auxiliar de educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (g) e (h)

(a) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 34/90, de 24 de Janeiro.
(b) A extinguir quando vagar.
(c) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 30-A/98, de 31 de Dezembro.
(d) Lugares a extinguir quando vagarem e a acrescer à carreira de auxiliar de acção

educativa.
(e) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, para

a categoria de assistente administrativo.
(f) A progressão faz-se segundo módulos de quatro anos.
(g) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 15/91, de 11 de Abril.
(h) A progressão faz-se segundo módulos de três anos.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 23/99/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 20/93/M, de 28 de Junho
(aprova a orgânica da Direcção Regional de Pecuária)

A situação resultante da publicação do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, da Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, impõe que se proceda
a alterações na orgânica da Direcção Regional de
Pecuária, por forma a salvaguardar o bom funciona-
mento dos serviços, extinguindo desde já os lugares
de chefe de repartição e criando as estruturas que
vão substituir, transitoriamente, as repartições admi-
nistrativas.

Assim:
Nos termos dos artigos 227.o, alínea d), e 231.o, n.o 5,

da Constituição e do artigo 69.o, alíneas c) e d), do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
e Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de
Agosto, o Governo Regional da Madeira decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 5.o, 9.o e 11.o, bem como as epígrafes
da subsecção I da secção I e da subsecção I da secção IV

do Decreto Regulamentar Regional n.o 20/93/M, de
28 de Junho, passam a ter as seguintes redacções:

«Artigo 3.o

Órgãos e serviços

1 — A DRP compreende os seguintes órgãos e
serviços:

Director regional, na dependência do qual fun-
ciona, como serviço de apoio, o Departamento
de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Integram a DRP os seguintes serviços de apoio

técnico:

a) Gabinete de Estudos e Planeamento (GEP), na
dependência do qual funciona, como serviço
auxiliar, o Departamento de Contabilidade;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO I

Departamento de pessoal, expediente geral e arquivo (DPEGA)

Artigo 5.o

Competências

1 — O DPEGA funciona na directa dependência do
director regional, competindo-lhe, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O DPEGA compreende três secções:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO I

Departamento de contabilidade (DC)

Artigo 9.o

Competências

1 — O DC funciona na dependência directa do CEP,
competindo-lhe, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Quadro

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O pessoal da carreira técnico-profissional sani-

tária é recrutado e provido nos termos do Decreto-Lei

jcdoria
Highlight
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n.o 272/83, de 17 de Junho, aplicado à Região Autónoma
da Madeira pela Resolução n.o 683/83, de 21 de Julho,
do Decreto-Lei n.o 119/84, de 9 de Abril, do Decreto
Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, do
Despacho Normativo n.o 27/91, de 8 de Outubro, e
demais legislação aplicável.»

Artigo 2.o

Ao Decreto Regulamentar Regional n.o 20/93/M, de
28 de Junho, são aditados os artigos 11.o-A e 14.o-A,
com as seguintes redacções:

«Artigo 11.o-A
Chefes de departamento

1 — São criados na DRP dois lugares de chefe de
departamento, a extinguir quando vagarem.

2 — Os chefes de repartição transitam, independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento.

3 — A transição faz-se para índice igual ou imedia-
tamente superior àquele em que actualmente se encon-
tram posicionados.

4 — Quando da transição resultar um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeito de progressão na categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de os actuais chefes de repartição optarem
pela integração na carreira técnica superior nos termos

do disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Artigo 14.o-A

Chefes de repartição

Com a entrada em vigor do presente diploma são
extintos os lugares de chefe de repartição.»

Artigo 3.o

O quadro de pessoal a que se refere o n.o 1 do
artigo 11.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 20/93/M, de 28 de Junho, passa a ser o constante
do anexo ao presente diploma.

Artigo 4.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 14 de Outubro de 1999.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 4 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção Regional de Pecuária

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente — — Director regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 –

Pessoal técnico
superior.

Realização de estudos de
apoio à decisão no âmbito
das respectivas especiali-
zações, nomeadamente
gestão de recursos huma-
nos, financeiros, patrimo-
niais e das ciências de
nutrição, zootécnicas,
biológicas, químicas e
farmacêuticas.

Técnica superior . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15} –

Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . 15 –
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . }
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Funções de mera consulta
jurídica, emitir pareceres
e elaborar estudos jurí-
dicos.

Consultor jurídico . . . . Consultor jurídico assessor principal . . . . . .
Consultor jurídico assessor . . . . . . . . . . . . . .
Consultor jurídico principal . . . . . . . . . . . . . 1 –
Consultor jurídico de 1.a classe . . . . . . . . . . .
Consultor jurídico de 2.a classe . . . . . . . . . . .

}
Activ idade veterinária ,

v i s a n d o a p r o d u ç ã o
pecuária, a defesa sanitá-
ria, a valorização zootéc-
nica, a saúde pública e a
higiene pública veteriná-
ria.

Médico veterinário . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 –Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . 25 –
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . }
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal técnico . . Aplicação de métodos e téc-
nicas de apoio.

Técnica . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

–
–
–

Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

}
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Aplicação de métodos e téc-
nicas no âmbito da acti-
vidade pecuária e agrí-
cola.

Engenheiro técnico
agrário.

Técnico especialista principal . . . . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

–
–

–Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

}
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal de infor-
mática.

Estudar e criticar sistemas
de informação, controlar
e verificar novos sistemas
de informação e assegu-
rar a optimização do
equipamento.

Técnico superior de
informática.

Assessor informático principal . . . . . . . . . . . 1 –Assessor informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }
Técnico superior de informática principal . . . .
Técnico superior de informática de 1.a classe 2 –
Técnico superior de informática de 2.a classe }

Estudar a documentação de
análises, segmentar cada
unidade de tratamento em
módulos lógicos, verificar
a existência dos ficheiros,
identificar os programas
utilitários, estabelecer o
ordinograma detalhado
do programa e elaborar
um manual de exploração.

Programador . . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }
Programador-adjunto de 1.a classe . . . . . . . . . 1 –Programador-adjunto de 2.a classe . . . . . . . . . }

Accionar e manipular os
equipamentos periféricos
do sistema, verificar o seu
bom funcionamento, asse-
gurar a boa conservação
dos superiores e a sua uti-
lização e arquivo, diagnos-
ticar causas de interrup-
ção de funcionamento do
sistema e promover o rea-
tamento e recuperação
dos ficheiros.

Operador de sistema . . . Operador de sistema-chefe . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . .
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . 4 –
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . . }

Pessoal técnico-
-profissional.

Execução de trabalhos em
técnicas de produção
pecuária e agrícola.

Agente técnico agrí-
cola.

Técnico-profissional especialista principal . . . –
Técnico-profissional especialista . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional principal . . . . . . . . . . . . 15
Técnico-profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional de 2.a classe . . . . . . . . . .

}
Aplicação de técnicas e exe-

cução de tare fa s no
âmbito da higiene pública
veterinária.

Técnico-profisisonal
sanitária.

Técnico sanitário-coordenador . . . . . . . . . . . . 1 –
Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . . –
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . 14 –
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . . } –

Aplicação de técnicas e exe-
cução de tare fa s no
âmbito das actividades
laboratoriais.

Técnico-profissional de
laboratório.

Técnico-profissional especialista principal . . . –
Técnico-profissional especialista . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional principal . . . . . . . . . . . . 30 –
Técnico-profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional de 2.a classe . . . . . . . . . .

}
–

Execução de tarefas no
âmbito da pecuária.

Técnico-profissional de
pecuária.

Técnico-profissional especialista principal . . . –
Técnico-profissional especialista . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional principal . . . . . . . . . . . . 50 –
Técnico-profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . –
Técnico-profissional de 2.a classe . . . . . . . . . .

}
–
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal de chefia Coordenação e chefia na
área administrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Pessoal adminis-
trativo.

Execução e processamento
de tarefas relativamente a
uma ou mais áreas de acti-
vidade funcional (admi-
nistração de pessoal, patri-
monial, financeira, expe-
diente, dactilografia e
arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . . . . . 25 –
Assistente administrativo principal . . . . . . . . 50 –
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . –}

Pessoal operário
qualificado.

Construção e reparação de
edifícios e outras obras em
pedra, argamassa e mate-
riais afins.

Pedreiro . . . . . . . . . . . . Pedreiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Construção e reparação de
estruturas e outras obras
em madeira ou materiais
afins.

Carpinteiro . . . . . . . . . . Carpinteiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Execução de tarefas de mon-
tagem, manutenção e
reparação de equipamen-
tos e sistemas eléctricos.

Electricista . . . . . . . . . . Electricista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Electricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Confecção e arranjo de rou-
pas e tecidos.

Costureira . . . . . . . . . . . Costureira principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Costureira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Produção de queijos . . . . . . . Tirotécnico . . . . . . . . . . Tirotécnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –Tirotécnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Execução de trabalhos de
jardinagem.

Jardineiro . . . . . . . . . . . Jardineiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Pessoal auxiliar . . . Recepção e encaminha-
mento de chamadas tele-
fónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Acompanhamento de visi-
tantes, distribuição do
expediente e execução de
outras tarefas que lhes
sejam determinadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 –

Vigilância e defesa nocturna
das instalações.

— Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –

Lavagem e tratamento de
roupas.

— Lavadeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Confecção de refeições e
preparação de alimentos.

— Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Execução de trabalhos rela-
cionados com a alimenta-
ção e a higiene dos ani-
mais.

— Tratador de animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 –

Execução de trabalhos rurais
ou indiferenciados.

— Trabalhador rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 –

Limpeza e arrumação das
instalações.

— Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 –


